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fJJ+twta da �Uância f!IJ� de � . . ..... 
Estado de São Paulo 

LEI 112 291. DE 11 DE JANEIRO DE 1993 

Denomina ''BE:NE[1ITO· MESSIAS'' a 

Um do Jardim Hi1·a1na1·. Bairro 

Novo. neste MunicÍPio 

atua 1 RLta 

do Po1·t o 

<Autoi· Ver. Alva1·0 Ale11ca1- Tri11dade) 

JOSd SIDNEY TROMBINI. Prefeito HuniciPal da Estincia 

Balneiria de Cara<�uatatLtl)a, usando das atribuicôes 
qLte lhe são conferidas Por L�j,_ Fa� ·saber que 
a C�mara HuniciPal aProvou e eu Pi·omulqo a sequinte 
Lei: 

Art. lo.- A atLtal RL1a llm. localizada no Jardim 

Hiramar. Bairro do Porto Novo. neste HunicÍPio. Passa a 
den6minar-se Rua BENEDITO MESSIAS CPu1·issa). 

Art. 2o.·- Fica fazendo Parte inteqra11te desta 

lei a justificativa em.anexo. 

Ai·t. 3o.- O Poder P�blico HuniciPa) 

ls Co11cessio11á1-ias de Se1-vic:os P�lllicos. às 

Comercial. dos Oficiais de Justic:a e Taxistas e 
do HunicÍPio. a nova de1101ninac:io. 

comttnicará 

Assoei ac: 6es 

Ca1-tó1-ios 

A1·t. 4c) - Esta Lei entra1·á em viqo1- na data 

sua Publicac:io. reovqadas as disPosic:6es em contr,rio. 

d• 

Caraquatatuba. i de .ianeiro de 1993. 

Sec1·eta1·i 

Assister1te 

de 1993. 

Ad1ninist1-ac:io 

do Sec1·etá1·io 


